
 

 

RESOLUÇÃO CONSEPE 38/2009 

REFERENDO DA PORTARIA GR 19/2009, 

QUE APROVA ALTERAÇÃO DO INÍCIO 

DAS AULAS E DO RECESSO DO CORPO 

DOCENTE DO SEGUNDO SEMESTRE DE 

2009 DA UNIVERSIDADE SÃO 

FRANCISCO. 

O Vice-Reitor da Universidade São Francisco, no 

exercício da presidência do Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão – CONSEPE, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XV do artigo 23 do 

Estatuto e em cumprimento à deliberação do em 13 

de outubro de 2009, constante do Parecer CONSEPE 

39/2009 – Processo 39/2009, baixa a seguinte 

 
RESOLUÇÃO 

 
Artigo 1º Fica referendada a Portaria GR 19/2009, de 30 de julho de 2009, que aprova alteração do 

início das aulas e do recesso do Corpo Docente do segundo semestre de 2009, da Universidade São 

Francisco. 

 
Artigo 2º Ficam aprovadas as seguintes alterações do Calendário Escolar e de Atividades da 

Universidade São Francisco, para os cursos de graduação: 

I. Prazo final para entrega e digitação, pelo corpo docente, das notas e frequências referentes 

ao 1º período do 2º semestre letivo de 2009 (N1 e F1): 20 de outubro de 2009; 

II. Prazo final para digitação das notas N2: 17 de dezembro; 

III. Prazo final para digitação das Notas N3 e frequências F2: 30 de dezembro; 

IV. Prazo final para integralização da carga horária prevista para as disciplinas dos cursos de 

graduação, compreendidas atividades regulares e atividades repostas: 30 de dezembro; 

V. Prazo final para requerimento de revisão das médias e frequências publicadas: 7 de janeiro 

de 2010;  

VI. Recesso acadêmico e administrativo para comemoração do Natal: 24 a 27 de dezembro; 

VII. Início do recesso docente: 31 de dezembro. 

 
Artigo 3º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias.  

Campinas, 13 de outubro de 2009. 

 
 

José Antonio Cruz Duarte, OFM 

Vice-Reitor no exercício da Presidência 


